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AO JUÍZO DO ___ JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG e CPF , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº ,  e-mail: xxxxx@xxxx.com, vem, perante Vossa Excelência, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal (artigo 98 do CPC), apresentar
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

contra 
FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG e CPF , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº ,  e-mail: xxxxx@xxxx.com e;

DISTRITO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 00.394.601/0001-26, com sede no Palácio do Buriti, 10º andar, SL 1032, Eixo Monumental, Brasília /DF, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 
I – DOS FATOS

[...]
De todo modo, embora exerça a posse do imóvel de modo inconteste, a parte autora não dispõe da documentação exigida pela legislação tributária para proceder à alteração do cadastro imobiliário fiscal, daí porque não restou outra alternativa que não a propositura da presente ação judicial.

II – DO DIREITO

Dispõe o Código Tributário Nacional acerca da legitimação passiva do imposto de propriedade territorial urbana (IPTU), verbis:
Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

No mesmo sentido, o Decreto n. 28.445/2007, que instituiu e regulamenta o referido imposto no Distrito Federal, preconiza acerca do sujeito passivo do IPTU que:
Art. 3º. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

O Decreto n. 28.445/2007 ainda prevê que:

Art. 12. O Cadastro Imobiliário Fiscal será atualizado sempre que se verificar qualquer alteração de natureza física ou jurídica no imóvel.

Desta feita, a partir da análise das normas acima transcritas, percebe-se que o sujeito passivo do IPTU pode ser o proprietário, o titular do domínio útil e também o possuidor, sendo que, sempre quer houver alteração acerca de algum desses sujeitos, imprescindível a devida atualização no Cadastro Imobiliário Fiscal.

No caso em apreço, a parte autora exerce a posse sobre o imóvel descrito na exordial desde [...], consoante farta documentação acostada aos autos
. Não bastasse, a fim de afastar qualquer dúvida acerca dessa questão, pretende-se ainda, ao longo da instrução processual, a oitiva de testemunhas que possam confirmar que a parte autora é possuidora do aludido imóvel desde a data indicada.

Não obstante, a Administração Fazendária do Distrito Federal se recusou sequer a abrir expediente administrativo voltado à alteração da titularidade do responsável fiscal pelo imóvel em questão, alegando que carecia à parte autora documentação idônea, de modo que eventual alteração dependeria de ordem judicial, razão pela qual se fez necessária a propositura da presente ação.

Nesse contexto, a par da recalcitrância da Administração Fazendária, importa destacar que o ajuizamento da presente demanda encontra fundamento ainda na Instrução Normativa n. 4, de 26 de abril de 2017, a qual dispõe que:

Art. 1º Para fins de alteração no cadastro imobiliário fiscal dos dados do titular do imóvel, serão aceitos um dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo:

[...]

II - imóvel sem registro no cartório de registro de imóveis:

a) escritura pública de cessão de direito de posse;

b) formal de partilha em processo judicial de inventário;

c) escritura pública de inventário;

d) decisão judicial autorizando a transferência de titularidade do imóvel.

Ora, diante da comprovação inequívoca de que a parte autora exerce a posse do imóvel desde [...] até a presente data, necessária a alteração do responsável pelo pagamento do imposto, a teor do art. 34 do CTN e dos art. 3º e 12 do Decreto n. 28.445/2007, consoante compreensão firmada por esta Corte de Justiça:

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS. IMÓVEL IRREGULAR. IPTU. ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Acórdão lavrado de acordo com a disposição inserta nos artigos 2º e 46, da Lei 9.099, de 26.09.1995 e artigo 60, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais. Presentes os pressupostos específicos, conheço do Recurso. [...]. 5. Na forma do art. 34 do CTN, o contribuinte responsável pelo pagamento do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. A alteração dos dados do contribuinte é regulada pela instrução normativa nº 04, de 26 de abril de 2017, a qual dispõe acerca dos documentos necessários para que possa ser possível alterar os dados do titular do imóvel no cadastro imobiliário fiscal, mediante requerimento administrativo. Assim, para os casos de imóveis sem registro em cartório de registro de imóveis, são exigidos um dos seguintes documentos: a) escritura pública de cessão de direito de posse; b) formal de partilha em processo judicial de inventário; c) escritura pública de inventário; d) decisão judicial autorizando a transferência de titularidade do imóvel. 6.Assim, constatado que a posse do imóvel está sob poder de terceiro, é devida a alteração do cadastro tributário para que seja o recorrente excluído como sujeito passivo da obrigação tributária. Os documentos apresentados pelo recorrente não deixam dúvidas de que a pessoa de Francisca Dias Carvalho, recorrida, é a atual possuidora do imóvel, de modo que deve constar como responsável tributária. [...]. 10. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Sentença reformada para determinar ao Distrito Federal, ora recorrido, que altere o cadastro de contribuintes do IPTU referente ao imóvel em causa (Inscrição 457011X), no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de 300,00, até o limite de R$3.000,00. 11. Sem condenação em honorários advocatícios em face da ausência de recorrente totalmente vencido, nos termos do Art. 55 da Lei 9.099/95.

(TJDFT, Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Rel. Antonio Fernandes da Luz, j. 18/3/2022)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO VERBAL DE CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NÃO TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL PELO CESSIONÁRIO. TERRENO IRREGULAR. POSSE PRECÁRIA E CLANDESTINA. CABIMENTO DE ALTERAÇÃO DE SUJEITO PASSIVO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA SOBRE O IMÓVEL. ART. 34, CTN. DEVIDA A ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL EM PAGAR AS TARIFAS CONDOMINIAIS. LEGALIDADE DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL ANTE O PAGAMENTO DE IPTU E TARIFA CONDOMNINIAL DO CEDENTE. NÃO CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PELO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

1. Deve ser transferida a incidência do IPTU e das tarifas condominiais ao possuidor direto do terreno que confirma a sua imissão na posse, mesmo ela sendo precária e clandestina, em consonância com o art. 34 do Código Tributário Nacional.

2. Cabe indenização por dano material ao cedente do imóvel, caso este tenha pago tributos e tarifas condominiais incidentes sobre o terreno, após a imissão na posse pelo cessionário.

3. Não cabe indenização por dano moral quando cessionário de direitos possessórios não transfere a titularidade da sujeição passiva de obrigação tributária e o pagamento de tarifas condominiais.

4. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Sentença parcialmente reformada.

(TJDFT, 5ª Turma Cível, APC 20160110964933, Acórdão 1127169, Rel. Robson Barbosa de Azevedo, DJE 5/10/2018)

Prosseguindo, a parte autora, de antemão, posiciona-se contrariamente à tese comumente invocada pela Fazenda Pública segundo a qual “Enquanto não houver a transferência de domínio do Poder Público para o beneficiário, é vedado a este transferir a terceiros a posse de bem imóvel recebido no âmbito de programa habitacional do Distrito Federal, salvo se autorizado pelo Poder Executivo” (art. 10 da Lei n. 3.877/2006).
Ora, a parte autora exerce a posse do imóvel desde o exercício de [...], época em que a legislação vigente era o Decreto n. 10.056/86, alterado pelo Decreto n. 13.336/91, os quais não previam nenhum fato impeditivo para a transação do imóvel objeto de programas sociais, não havendo que se falar em fraude ou violação à legislação e, por consequência, em invalidade do negócio jurídico, porquanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, as restrições impostas na Lei Distrital nº 3.877/2006 não podem ser aplicadas àquelas cessões anteriores a sua vigência
.

Ante o exposto, com amparo nas razões fáticas e jurídicas acima lançadas, de rigor a procedência da presente demanda para o fim de condenar o segundo requerido à obrigação de fazer consistente em registrar a parte autora como atual possuidor(a) do imóvel referenciado e, por conseguinte, contribuinte do IPTU.
III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora;

b) A citação dos réus para, querendo, responderem aos termos da presente ação, sob pena de revelia;
c) A designação de audiência de conciliação;

d) A procedência dos pedidos contidos nesta inicial para condenar o Distrito Federal à obrigação de fazer consistente em registrar [...] como atual possuidor(a) do imóvel situado na [...] e, por conseguinte, contribuinte do IPTU. 
e) A condenação dos réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, a serem revertidos em favor do PRODEF.
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, notamente por meio da prova documental acostada à inicial e da oitiva das testemunhas a serem oportunamente arroladas.
Dá-se à causa o valor de R$ 1.212,00.
Nesses termos, pede deferimento.
Santa Maria/DF, 21 de julho de 2022.

WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
DPDF
� DOC , DOC e DOC.


� [...] 1. A impossibilidade de cessão entre compromissários compradores e terceiros não alcança as antigas situações que tinham outra regência legal, Decreto nº 10.056/86, alterado pelo Decreto nº 13.336/1991, o qual não impedia cessão de imóvel objeto de programas sociais. 2. Sendo válida a aquisição dos direitos dos Autores, inclusive confirmada pelos sucessores do primitivo comprador do bem pertencente à SHIS, e estando pago o preço, a recusa da outorga para escrituração é irrazoável e não encontra amparo legal, eis que não nega que vendeu e que recebeu o preço. 3. Recurso conhecido e não provido. [...]


(Acórdão 1199640, 07042260220188070003, Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, 7ª Turma Cível, data de julgamento: 4/9/2019, publicado no DJE: 23/9/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
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